
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

"ÚA H OVA
MUNICIPAL
MU ti I. Cl P AI í
2.624/93"

ARTIGO Io — O artigo 20 da Lei Municipal no 2.277/90 (Plano de
Carreira do Magistério- Público Municipal)f com nova
redação dada pelas Leis Municipais de nos 2*494/92?
2.502/92 e 2.624/93f passa a vigorar com a seguinte

54

2o Grau c/habil i tatão
Magistério

Lies ncisíu rã de l o G rau
c/ha b i l i t a ç ao Hagi s té rio

Licenciatura Plens c/
h a b i l i t a ç ã' o ílagistè r i o "
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

FERULIQ "ÍEDESCOI HETTO
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

"AUTORIZA O HOSPITAL MUNICIPAL A INCLUIR
SERVIDORA HO QUADRO DE EMPREGOS EM
EXTINÇÃO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL
2,, 631/93"

FERULIO TEDESCG HETTO, prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha., no LISO das
at r ibuiçBes que lhe sSo conferidas por
Lê-i .-,

FAÇO SABERf que a Câmara Municlpai
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis

ARTIGO Io. - Fica o Hospital
Patru l ha? auto r i.irado

Municipal de Santo Antônio
a incluir no "Quadro de Empregos

Extinção"f criado através do artigo 37? da Lei Muni c.
no, 2,031/93, que "DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGO',
Fi/HÇOES PUBLICAS E RESPECTIVO P L AH O DE CARREIRA
SERVIDORES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SAHTO ANTÔNIO
PATRULHA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", a servidora AHA M
KRAS BORGES? em virtude de determinação judie
conforme Acórdão 594069767? do Tribunal de Justiça
Estado do Rio Grande do Su.2 ,

••'• m
pai

£
DOS
DA

ÁRIA
i a l ,

do

ARTIGO 2o* - Revogadas as disposições em contrário? esta Lei entra
em vigor a partir desta data.

Secretária de dministração
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